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"Autoriza a premiação em dinheiro aos vencedores dos 
concursos promovidos pela Secretaria Municipal de 
Cultura, no corrente exercício, e dá outras 
providências". 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos 
vencedores do Festival de Música, das modalidades "Rock" e "MPB" a ser 
realizado pela Secretaria Municipal de Cultura, os seguintes prêmios em 
dinheiro: 

I — Festival de Rock: 

a) 1 Lugar 	 R$ 4.000,00 
b) 29  Lugar 	 R$ 2.500,00 
c) 39  Lugar 	 R$ 2.000,00 
d) Melhor Intérprete 	 R$ 950,00 
e) Melhor Composição 
	 R$ 950,00 

II — Festival de MPB: 

a) 1 Lugar 
	 R$ 4.000,00 

b) 22  Lugar 
	 R$ 2.500,00 

c) 39  Lugar 
	 R$ 2.000,00 

d) Melhor Intérprete 
	 R$ 950,00 

e) Melhor Composição 
	 R$ 950,00 

Art. 22  - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos 
vencedores do Prêmio "Acrísio de Camargo" das categorias poesia, conto e 
crônica a serem realizados pela Secretaria Municipal de Cultura, os 
seguintes prêmios em dinheiro: 
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I — Categoria Poesia: 

a) 12  Lugar 
b) 22  Lugar 
c) 32  Lugar 

II — Categoria Conto: 

a) 19- Lugar 
b) 22  Lugar 
c) 3Q Lugar 

Ill — Categoria Crônica: 

a) 12  Lugar 
b) 22  Lugar 
c) 32  Lugar 

R$ 2.500,00 
R$ 2.000,00 
R$ 900,00 

R$ 2.500,00 
R$ 2.000,00 
R$ 900,00 

R$ 2.500,00 
R$ 2.000,00 
R$ 900,00 

Art. 32  - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotação orçamentária codificada sob o número 
01.07.01.13.392.0013.2024.3.3.90.31, consignada no orçamento vigente. 

Art. 42  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, em 1Q de março de 
2013. 

 

REINALDO NOGUEIRA LOPEZ CRUZ 
PREFEITO 
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